
 
 

 

AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.935.335 - RS (2021/0088137-4)

RELATOR : MINISTRO REYNALDO SOARES DA FONSECA
AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
AGRAVADO  : IRON CESAR DE OLIVEIRA (PRESO)
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 

SUL 
INTERES.  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 

SUL 
EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
ALEGAÇÃO DE USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA DO 
COLEGIADO. INOCORRÊNCIA. DECISÃO MONOCRÁTICA 
PROFERIDA NOS TERMOS LEGAIS. POSSIBILIDADE DE 
REAPRECIAÇÃO PELO ÓRGÃO COLEGIADO. EXECUÇÃO 
PENAL. REMIÇÃO PELO TRABALHO. ART. 126 DA LEP. 
AUXILIAR DE PLANTÃO DE GALERIA. COMPROVAÇÃO 
DOS REQUISITOS. PRETENSÃO DE RECONHECIMENTO DA 
INIDONEIDADE DA COMPROVAÇÃO. REVOLVIMENTO DE 
FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 7/STJ. IMPOSSIBILIDADE. 
AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. No que concerne à aduzida usurpação de competência dos órgãos 
colegiados, como é cediço, é possível o julgamento monocrático 
quando manifestamente inadmissível, prejudicado, com fundamento em 
súmula ou, ainda, na jurisprudência dominante desta Corte Superior, 
como no caso vertente, exegese dos arts. 34, inciso XVIII, alínea "b", 
e 255, § 4º, inciso II, ambos do RISTJ, e da Súmula n. 568/STJ. 
Ademais, a possibilidade de interposição de agravo regimental, com a 
reapreciação do recurso pelo órgão colegiado, torna superada 
eventual nulidade da decisão monocrática por suposta ofensa ao 
princípio da colegialidade. Precedentes. 

2. Na espécie, o Tribunal a quo manteve o entendimento do Juízo da 
Execução, que asseverou que o reeducando efetivamente exerceu a 
função laboral interna de auxiliar de plantão de galeria, devidamente 
comprovada em atestado, por 89 dias, à razão de 12 horas diárias. 

3. Nesse contexto, a desconstituição do entendimento firmado pelo 
Tribunal local, para abrigar a tese de inidoneidade da comprovação em 
tela, demandaria necessariamente aprofundado revolvimento do 
conjunto fático-probatório, providência vedada em sede de recurso 
especial. Incidência do óbice da Súmula n. 7/STJ. 

4. Outrossim, o artigo 126, da Lei de Execução Penal dispõe que o 
preso que cumpre pena no regime fechado ou semiaberto poderá 
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remir, pelo trabalho, parte do tempo de execução da pena, não 
distinguindo, contudo, a natureza do trabalho, se interno ou externo ao 
presídio, bem como se exercido de forma remunerada ou não, ou em 
empresa privada ou não, para fins de remição.

5. Nessa esteira, este Superior Tribunal, em recentes julgados, vem 
flexibilizando as regras previstas do art. 126, da LEP, para admitir a 
remição da pena pela atividade laboral de auxiliar de "plantão de 
galeria", como forma de possibilitar aos apenados encarcerados em 
unidades sem outras atividades laborais receberem o benefício, desde 
que devidamente reconhecida pelo estabelecimento prisional. 
Precedentes.

6. Agravo regimental não provido.

 

  

 ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça,  por unanimidade, 
negar provimento ao agravo regimental.  Os Srs. Ministros Ribeiro Dantas, Joel Ilan Paciornik, 
Felix Fischer e João Otávio de Noronha votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 
 Brasília (DF), 1º de junho de 2021(Data do Julgamento)

Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA 
Relator
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AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.935.335 - RS (2021/0088137-4)
  

RELATOR : MINISTRO REYNALDO SOARES DA FONSECA
AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
AGRAVADO  : IRON CESAR DE OLIVEIRA (PRESO)
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 

SUL 
INTERES.  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 

SUL 

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO REYNALDO SOARES DA FONSECA 
(Relator): 

Trata-se de agravo regimental interposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO 

FEDERAL, contra decisão monocrática de minha lavra, que não conheceu do recurso 

especial, com fundamento na incidência da Súmula n. 7/STJ (e-STJ fls. 258/264).

Nas razões do regimental (e-STJ fls. 266/276), o agravante sustenta, em 

síntese, (i) ofensa ao princípio da colegialidade, fundado na alegação de que este Relator não 

se utilizou de entendimento jurisprudencial emanado da Quinta Turma, para apreciar 

monocraticamente o feito, mas de julgados da Sexta Turma deste Superior Tribunal de Justiça; 

(ii) a inaplicabilidade da Súmula n. 7/STJ à hipótese dos autos, sob o argumento de que a 

apreciação da pretensão ministerial não demanda reexame de provas.

Reitera, ademais, o mérito do recurso especial no tocante à tese de 

impossibilidade de reconhecimento da função de "plantão de galeria" como efetivo trabalho, 

para fins de remição da pena, sob o argumento de que a atividade se trata de mera 

organização interna dos próprios apenados, de modo que não se subsume ao conceito de 

trabalho previsto na Lei de Execução Penal.

Requer, assim, a reconsideração da decisão agravada ou, caso não seja esse 

o entendimento do Relator, seja o recurso submetido à apreciação pelo órgão colegiado, para 

dar provimento ao recurso especial.

É o relatório.
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AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.935.335 - RS (2021/0088137-4)
  
RELATOR : MINISTRO REYNALDO SOARES DA FONSECA
AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
AGRAVADO  : IRON CESAR DE OLIVEIRA (PRESO)
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 

SUL 
INTERES.  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 

SUL 
EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
ALEGAÇÃO DE USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA DO 
COLEGIADO. INOCORRÊNCIA. DECISÃO MONOCRÁTICA 
PROFERIDA NOS TERMOS LEGAIS. POSSIBILIDADE DE 
REAPRECIAÇÃO PELO ÓRGÃO COLEGIADO. EXECUÇÃO 
PENAL. REMIÇÃO PELO TRABALHO. ART. 126 DA LEP. 
AUXILIAR DE PLANTÃO DE GALERIA. COMPROVAÇÃO 
DOS REQUISITOS. PRETENSÃO DE RECONHECIMENTO DA 
INIDONEIDADE DA COMPROVAÇÃO. REVOLVIMENTO DE 
FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 7/STJ. IMPOSSIBILIDADE. 
AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. No que concerne à aduzida usurpação de competência dos órgãos 
colegiados, como é cediço, é possível o julgamento monocrático 
quando manifestamente inadmissível, prejudicado, com fundamento em 
súmula ou, ainda, na jurisprudência dominante desta Corte Superior, 
como no caso vertente, exegese dos arts. 34, inciso XVIII, alínea "b", 
e 255, § 4º, inciso II, ambos do RISTJ, e da Súmula n. 568/STJ. 
Ademais, a possibilidade de interposição de agravo regimental, com a 
reapreciação do recurso pelo órgão colegiado, torna superada 
eventual nulidade da decisão monocrática por suposta ofensa ao 
princípio da colegialidade. Precedentes. 

2. Na espécie, o Tribunal a quo manteve o entendimento do Juízo da 
Execução, que asseverou que o reeducando efetivamente exerceu a 
função laboral interna de auxiliar de plantão de galeria, devidamente 
comprovada em atestado, por 89 dias, à razão de 12 horas diárias. 

3. Nesse contexto, a desconstituição do entendimento firmado pelo 
Tribunal local, para abrigar a tese de inidoneidade da comprovação em 
tela, demandaria necessariamente aprofundado revolvimento do 
conjunto fático-probatório, providência vedada em sede de recurso 
especial. Incidência do óbice da Súmula n. 7/STJ. 

4. Outrossim, o artigo 126, da Lei de Execução Penal dispõe que o 
preso que cumpre pena no regime fechado ou semiaberto poderá 
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remir, pelo trabalho, parte do tempo de execução da pena, não 
distinguindo, contudo, a natureza do trabalho, se interno ou externo ao 
presídio, bem como se exercido de forma remunerada ou não, ou em 
empresa privada ou não, para fins de remição.

5. Nessa esteira, este Superior Tribunal, em recentes julgados, vem 
flexibilizando as regras previstas do art. 126, da LEP, para admitir a 
remição da pena pela atividade laboral de auxiliar de "plantão de 
galeria", como forma de possibilitar aos apenados encarcerados em 
unidades sem outras atividades laborais receberem o benefício, desde 
que devidamente reconhecida pelo estabelecimento prisional. 
Precedentes.

6. Agravo regimental não provido.
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VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO REYNALDO SOARES DA FONSECA 
(Relator): 

O agravo regimental não merece acolhida.

Primeiramente, no que concerne à aduzida usurpação de competência dos 

órgãos colegiados, como é cediço, é possível o julgamento monocrático quando 

manifestamente inadmissível, prejudicado, com fundamento em súmula ou, ainda, na 

jurisprudência dominante desta Corte Superior, como no caso vertente, exegese dos arts. 34, 

inciso XVIII, alínea "b", e 255, § 4º, inciso II, ambos do RISTJ.

Nesse mesmo contexto, a Súmula n. 568/STJ consolidou o entendimento de 

que "o relator, monocraticamente e no Superior Tribunal de Justiça, poderá dar ou negar 

provimento ao recurso quando houver entendimento dominante acerca do tema".

Na hipótese dos autos, este Relator não conheceu do recurso especial 

interposto, com fundamento na súmula n. 7/STJ, em observância à previsão expressa dos arts 

34, inciso XVIII, alínea "b" e 255, § 4º, inciso II, ambos do RISTJ, e à Súmula n. 568/STJ, de 

modo que não merece prosperar a pretensão defensiva de reconhecimento de que a decisão 

monocrática usurpou a competência do colegiado.

Ademais, como é cediço, a possibilidade de interposição de agravo 

regimental, com a reapreciação do recurso pelo órgão colegiado, torna superada eventual 

nulidade da decisão monocrática por suposta ofensa ao princípio da colegialidade.

Nesse sentido, os seguintes julgados:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO 
RECURSO ESPECIAL. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO 
DA COLEGIALIDADE. INEXISTÊNCIA. DECISÃO MONOCRÁTICA 
SUBMETIDA AO COLEGIADO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO. 
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DÉCIMO TERCEIRO 
SALÁRIO PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO INDENIZADO. 
INCIDÊNCIA.

1. Não há falar em usurpação de competência dos órgãos 
colegiados, já que é possível o julgamento monocrático com 
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fundamento na jurisprudência dominante desta Corte, por força da 
exegese do art. 932, V, "a", do CPC/2015.

2. Eventual nulidade da decisão monocrática por suposta 
contrariedade ao art. 932 do CPC/2015 fica superada com a 
reapreciação do recurso pelo órgão colegiado mediante agravo 
regimental/interno.

[...]

4. Agravo interno a que se nega provimento. (AgInt no REsp 
1794297/AC, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 6/6/2019, DJe 12/6/2019). 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
PROCESSUAL PENAL. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA 
COLEGIALIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. DECISÃO 
MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS LEGAIS.

1. A decisão monocrática que não conheceu do agravo em recurso 
especial não violou o princípio da colegialidade, na medida em que 
art. 932, inciso III, do Novo Código de Processo Civil combinado 
com o artigo 34, inciso XVIII, letra "a", do RISTJ autorizam ao 
Relator negar seguimento ao recurso quando manifestamente 
inadmissível, prejudicado ou quando a decisão recorrida 
contrariar a jurisprudência desta Corte Superior, justamente o que 
se verificou no presente caso.

2. O cabimento de agravo regimental contra a decisão singular 
afasta a alegação de afronta ao referido postulado, visto que a 
matéria, desde que suscitada, pode ser remetida à apreciação da 
Turma.

[...]

4. Agravo regimental improvido. (AgRg no AREsp 1039377/SP, Rel. 
Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 13/12/2018, 
DJe 1º/2/2019).

PENAL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO REGIMENTAL NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PECULATO. PENAL E 
PROCESSO PENAL. REFORMATIO IN PEJUS E VIOLAÇÃO AO 
PRINCÍPIO DA COLEGIALIDADE. USURPAÇÃO DE 
COMPETÊNCIA DO COLEGIADO. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA 
DE NULIDADE. INÉPCIA DA DENÚNCIA. ART. 41, CAPUT, DO 
CPP. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. DESCRIÇÃO DOS 
FATOS E DE SUAS CIRCUNSTÂNCIAS. EXERCÍCIO DA AMPLA 
DEFESA. PRECEDENTES. SÚMULA 568/STJ. INCIDÊNCIA 
MANTIDA. ALEGAÇÃO DE FALTA DE PROVAS E DE LAUDO 
APTO A ENSEJAR A CONDENAÇÃO. VERIFICAÇÃO. REEXAME 
DO ACERVO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. 
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IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. DECISÃO MANTIDA.

I - Não constitui ofensa ao princípio da colegialidade, tampouco a 
ocorrência de nulidade ou de reformatio in pejus a prolação de 
decisões monocráticas (ou a reconsideração de decisões, como se 
deu in casu) no âmbito desta Corte, estando tal entendimento 
inclusive sedimentado por ocasião da edição da Súmula n. 568/STJ. 
Ademais, sempre haverá a possibilidade de a decisão monocrática 
estar sujeita à apreciação do órgão colegiado, em virtude de 
eventual recurso de agravo regimental, como na espécie. 
Precedentes. 

[...]

Agravo regimental desprovido. (AgInt no AgRg no AREsp 
1271282/ES, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, 
julgado em 25/9/2018, DJe 03/10/2018). 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO 
NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. NULIDADE DA DECISÃO AGRAVADA. VIOLAÇÃO DO 
PRINCÍPIO DA COLEGIALIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. 
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. JORNADA DE TRABALHO. 
INDENIZAÇÃO. HORAS EXTRAS. EXISTÊNCIA DE PROVAS DA 
CARGA HORÁRIA EXCEDIDA. REVISÃO DO ACÓRDÃO 
RECORRIDO. JULGADO ANCORADO NAS PROVAS DOS AUTOS. 
NECESSIDADE DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. 
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO STJ.

1. Não há falar em nulidade da decisão agravada por usurpação de 
competência dos órgãos colegiados, já que é possível o julgamento 
monocrático com fundamento na jurisprudência dominante desta 
Corte, como no caso vertente, exegese do art. 932, V, "a", do 
Código de Processo Civil/2015. Ademais, a possibilidade de 
interposição de agravo interno, em face da decisão monocrática, 
afasta qualquer alegação de ofensa ao princípio da colegialidade. 

[...]

4. Agravo interno a que se nega provimento. (AgInt nos EDcl no 
AREsp 1075965/MG, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 17/5/2018, DJe 25/5/2018). - grifei

Prosseguindo, na espécie, o Tribunal de origem assim se manifestou para 

manter a remição dos dias correspondentes ao trabalho do apenado como auxiliar de plantão 

de galeria (e-STJ fls. 171/176):

[...]

O apenado cumpre pena de 09 anos, 07 meses e 15 dias de 
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reclusão, com término previsto para 30/08/2025. 

A decisão agravada (27/04/2020), foi assim exarada: 

“Vistos. 

Vieram os autos conclusos para análise do pedido de remição, 
com base em trabalho realizado pelo apenado no interior da 
casa prisional. 

Conforme AET nº. 38/2019 (ref. mov. 3.1) o reeducando 
efetivamente laborou como Plantão de Galeria por 89 dias, no 
período de 26/11/2018 a 01/03/2019, à razão de 12 horas 
diárias. 

Instado, opinou o Ministério Público pelo indeferimento do 
pedido de remição, por entender que é inviável a remição pelo 
exercício da função de auxiliar de plantão de galeria. 

É o relato. Decido. 

Em que pese o parecer desfavorável do Ministério Público, tenho 
que existindo o AET, não há que se realizar interpretação 
restritiva da legislação penal, inexistindo vedação legal para a 
consideração do labor realizado no interior das Casas Prisionais, 
desimportando a qualidade do serviço prestado. Neste sentido: 

[...]

O plantão de galeria tem a função, entre outras, de abrir e 
fechar celas dos demais apenados, entregar documentos, pegar 
assinaturas, tudo a fim de evitar que a galeria seja a todo 
momento aberta para a entrada dos agentes, diminuindo a 
necessidade de movimentação da guarda e contribuindo para a 
segurança da casa prisional. 

As afirmações trazidas pelo Ministério Público de que a função 
seria somente de organização interna dos apenados é 
equivocada e decorre de desconhecimento da efetiva função 
descrita. 

Dessa forma, pela carga horária laboral regular (8h diárias), 
julgo remidos 30 dias. 

Ainda, sendo a carga horária laboral mínima para fins de 
remição, estabelecida na LEP, de 6h diárias; a cada 18 horas 
laboradas, considera-se um dia remido. 

Assim, pelas horas extraordinárias, julgo remidos mais 20 dias. 

Ante o exposto, julgo remidos um total de 50 dias da pena do 
reeducando. 

Retifique-se o atestado de pena. 

Intimem-se”.

Conforme se observa do Atestado de Efetivo Trabalho 038/2019, o 
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apenado trabalhou entre o período de 26/11/2018 até 01/03/2019, 
totalizando 89 dias, como Plantão de Galeria. 

[...]

Assim sendo, diante do Atestado de Efetivo Trabalho e da 
jurisprudência atual, entendo que deve ser mantida a remição 
deferida. 

Voto, portanto, no sentido de negar provimento ao agravo. 

[...]. - grifei

Da análise dos excertos acima transcritos, verifico que o Tribunal a quo 

manteve o entendimento do Juízo da Execução, que asseverou que o reeducando efetivamente 

exerceu a função laboral interna de auxiliar de plantão de galeria, devidamente comprovada em 

atestado, por 89 (oitenta e nove) dias, à razão de 12 (doze) horas diárias.

Nesse contexto, a desconstituição do entendimento firmado pelo Tribunal 

local, para abrigar a tese de inidoneidade da comprovação em tela, demandaria 

necessariamente aprofundado revolvimento do conjunto fático-probatório, providência vedada 

em sede de recurso especial. Incidência do óbice da Súmula n. 7/STJ. 

Na mesma linha:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
EXECUÇÃO PENAL. REMIÇÃO PELO ESTUDO. COMPROVAÇÃO 
DOS REQUISITOS. CERTIFICAÇÃO PELA AUTORIDADE. 
NECESSIDADE DE REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 
7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 

I - As instâncias ordinárias afirmaram que o apenado preencheu os 
requisitos para remição pelo estudo e que a exigência de 
certificação pela autoridade educacional foi devidamente suprida, 
pois 'é perceptível, em todos os documentos acostados aos autos, 
que a autoridade educadora não deixa de ser indicada, havendo a 
assinatura de agente penitenciário apenas para fins de 
organização'(fl. 74). 

II - A alegação da parte agravante, no sentido de que o requisito 
exigido pelo art. 126, § 2º, da Lei de Execução Penal não foi 
devidamente preenchido, reclama incursão no acervo 
fático-probatório delineado nos autos, procedimento vedado pela 
Súmula n. 7 desta Corte. 

Agravo regimental não provido. (AgRg no AREsp 882.538/RN, Rel. 
Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 3/8/2017, 
DJe 10/8/2017).
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PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. EXECUÇÃO. REMIÇÃO. ART. 126 DA LEP. 
ATIVIDADES DE ARTESANATO. HORAS TRABALHADAS. 
FISCALIZAÇÃO E REGISTRO DE RETRIBUIÇÃO ECONÔMICA. 
REEXAME DE PROVAS. SÚMULA N. 7 DO STJ. DIVERGÊNCIA 
JURISPRUDENCIAL. ACÓRDÃO PROFERIDO EM HABEAS 
CORPUS. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO NÃO PROVIDO. 

1. O Tribunal de Justiça manteve a remição em virtude de trabalho 
artesanal desenvolvido pelo apenado nos meses de agosto a 
novembro de 2012, porquanto a atividade foi devidamente atestada 
pelo Coordenador da respectiva Unidade Prisional. 

2. Para afastar a idoneidade da certidão ou reconhecer eventual 
falha na fiscalização exercida pelos agentes públicos seria 
necessário o reexame de fatos não delineados no acórdão 
recorrido, o que atrai o óbice da Súmula n. 7 do STJ. 

[...] 

4. Agravo regimental não provido. (AgRg no AREsp 509.311/GO, 
Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, julgado 
em 7/2/2017, DJe 16/2/2017).

No mesmo sentido: REsp 1203804/RS, Rel. Ministro REYNALDO 

SOARES DA FONSECA, DJe 25/4/2019; e REsp 1751324/RS, Rel. Ministro RIBEIRO 

DANTAS, DJe 9/11/2018.

Outrossim, ainda que superado o mencionado óbice, a pretensão recursal 

não prosperaria, pelas razões adiante aduzidas.

Acerca da matéria, como é cediço, o artigo 126, da Lei de Execução Penal 

dispõe que o preso que cumpre pena no regime fechado ou semiaberto poderá remir, pelo 

trabalho, parte do tempo de execução da pena, não distinguindo, contudo, a natureza do 

trabalho, se interno ou externo ao presídio, bem como se exercido de forma remunerada ou 

não, ou em empresa privada ou não, para fins de remição.

A propósito:

EXECUÇÃO PENAL - HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE 
RECURSO PRÓPRIO - INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA - 
REMIÇÃO POR ESTUDO - ARTIGO 126 DA LEP - A EXIGÊNCIA 
DE APRESENTAÇÃO DE CERTIFICADO DE FREQUÊNCIA DE 
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CURSO DEVE SOFRER TEMPERAMENTOS - PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA FRATERNIDADE - PREÂMBULO E ART. 3º 
DA CF/88 - "REGRAS DE MANDELA" DA ASSEMBLÉIA GERAL 
DAS NAÇÕES UNIDAS - RECOMENDAÇÃO Nº 44 DO CONSELHO 
NACIONAL DE JUSTIÇA - APLICAÇÃO. 

[...]

2. A redação do artigo 126 da LEP deixa clara a preocupação do 
legislador com a capacitação profissional do interno e com o 
estímulo a comportamentos que propiciem a readaptação de presos 
ao convívio social. 

3. O sentido e o alcance do artigo 126 da LEP podem ser ampliados 
pelo aplicador do direito, com o uso da hermenêutica, para abarcar 
atividades complementares como o estudo ou a simples leitura, com 
a finalidade de readaptação e ressocialização do preso, além de 
incentivar o bom comportamento e a disciplina. 

4. Não é outro o espírito da Recomendação n. 44/2013, do 
Conselho Nacional de Justiça, ao dispor sobre atividades 
educacionais complementares que deverão ser consideradas pelos 
Tribunais para fins de remição da pena pelo estudo. 

5. Essa particular forma de parametrar a interpretação da lei (no 
caso, a LEP) é a que mais se aproxima da Constituição Federal, que 
faz da cidadania e da dignidade da pessoa humana dois de seus 
fundamentos (incisos II e III do art. 3º). Mais: Constituição que tem 
por objetivos fundamentais erradicar a marginalização e construir 
uma sociedade livre, justa e solidária (incisos I e III do art. 3º). 
Tudo na perspectiva da construção do tipo ideal de sociedade que 
o preâmbulo de nossa Constituição caracteriza como "fraterna" 
(HC 94163, Relator Min. CARLOS BRITTO, Primeira Turma do STF, 
julgado em 02/12/2008, DJe200 DIVULG 22-10-2009 PUBLIC 
23-10-2009 EMENT VOL-02379-04 PP00851). 

6. Após a divulgação ampla pelo CNJ das chamadas "Regras de 
Mandela", aprovadas pela Assembléia Geral das Nações Unidas, 
segundo as quais, além da busca pela proteção da sociedade 
contra a criminalidade, a redução da reincidência e a punição pela 
prática do crime, também constituem objetivos do sistema de justiça 
criminal a reabilitação social e a reintegração das pessoas 
privadas de liberdade, assegurando-lhes, na medida do possível, 
que, ao retornarem à sociedade, sejam capazes de levar uma vida 
autossuficiente, com respeito às leis. 

7. Habeas corpus não conhecido. Contudo, ordem concedida de 
ofício para reformar a decisão do Tribunal a quo e conceder os 41 
dias de remição pedidos pela paciente, em virtude da conclusão do 
ensino médio. (HC 390.721/RS, Rel. Ministro REYNALDO SOARES 
DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 8/8/2017, DJe 
22/8/2017).
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Nessa esteira, a Sexta Turma deste Superior Tribunal de Justiça já firmou o 

entendimento de que se admite a remição da pena pela atividade laboral de auxiliar de "plantão 

de galeria", como forma de possibilitar aos apenados encarcerados em unidades sem outras 

atividades laborais receberem o benefício, desde que devidamente reconhecida pelo 

estabelecimento prisional.

No mesmo sentido:

AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. EXECUÇÃO 
PENAL. REMIÇÃO PELO TRABALHO. AUXILIAR DE PLANTÃO DE 
GALERIA. ATIVIDADE SUPERVISIONADA PELO 
ESTABELECIMENTO PRISIONAL.CONSTATAÇÃO DO CARÁTER 
RESSOCIALIZADOR PELO JUÍZO DAS EXECUÇÕES. FALTA DE 
COMPROVAÇÃO DA CARGA HORÁRIA. IRRELEVÂNCIA. 
RECENTE PRECEDENTE DA SEXTA TURMA. AGRAVO 
REGIMENTAL PROVIDO.

1. A Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do 
REsp 1804266/RS, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, 
DJe 25/06/2019, resolveu admitir a remição da pena pela atividade 
laboral de representante de galeria, como forma de possibilitar aos 
apenados encarcerados em unidades sem outras atividades laborais 
receberem o benefício, desde que devidamente reconhecida pelo 
estabelecimento prisional.

[...]

3. Agravo regimental provido para, reconsiderada a decisão 
agravada, cassar o acórdão impugnado e restabelecer a decisão do 
Juízo das execuções que reconheceu a remição pelo trabalho. 
(AgRg no HC 515.431/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, SEXTA 
TURMA, julgado em 19/9/2019, DJe 1º/10/2019).

RECURSO ESPECIAL. AGRAVO EM EXECUÇÃO. REMIÇÃO DA 
PENA. TRABALHO PRESTADO NA FUNÇÃO DE REPRESENTANTE 
DE GALERIA. AUSÊNCIA DE VEDAÇÃO LEGAL. RECURSO 
IMPROVIDO. 

1. Em que pese não tenha sido discriminada a jornada, foi 
comprovada a atividade no atestado de efetivo trabalho, o qual foi 
reconhecido pelo Juízo da execução sem qualquer contestação do 
Ministério Público.

2. Esta Corte, em recentes julgados, vem flexibilizando as regras 
previstas do art. 126 da LEP a fim de se reconhecer a remição pela 
leitura, pelo estudo por conta própria e por tarefas de artesanato, 
não sendo, portanto, razoável que se afaste a remição da pena por 
atividade laboral devidamente reconhecida pelo estabelecimento 
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prisional - representante de galeria -, sob pena de se inviabilizar o 
benefício para apenados que estejam encarcerados em unidades 
sem outras atividades laborais.

3. Recurso especial improvido. (REsp 1804266/RS, Rel. Ministro 
NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 11/6/2019, DJe 
25/6/2019).

Na mesma linha, os seguintes precedentes: HC 641291, Rel. Ministro 

OLINDO MENEZES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), 

DJe 29/4/2021; HC 660665, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, DJe 23/4/2021.

Desse modo, não merece prosperar a pretensão ministerial.

Com efeito, dessume-se das razões recursais que a parte agravante não 

trouxe elementos suficientes para infirmar a decisão agravada, que, de fato, apresentou a 

solução que melhor espelha a orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça sobre 

a matéria.

Assim, nenhuma censura merece o decisório ora recorrido, que deve ser 

mantido pelos seus próprios e jurídicos fundamentos.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo regimental. 

É como voto.

Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA 

Relator
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO

QUINTA TURMA
 

AgRg   no
Número Registro: 2021/0088137-4 REsp 1.935.335 / RS

MATÉRIA CRIMINAL

Números Origem:  00010959020178210040  0001095902017821004000678636520208217000  
00678636520208217000  00835663620208217000  10959020178210040  
1095902017821004000678636520208217000  1515543  678636520208217000  
70084295047  70084452077  835663620208217000

EM MESA JULGADO: 01/06/2021

Relator

Exmo. Sr. Ministro  REYNALDO SOARES DA FONSECA

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. MÁRIO FERREIRA LEITE 

Secretário
Me. MARCELO PEREIRA CRUVINEL

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
RECORRIDO : IRON CESAR DE OLIVEIRA (PRESO)
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

ASSUNTO: DIREITO PROCESSUAL PENAL - Execução Penal - Pena Privativa de Liberdade - Remição

AGRAVO REGIMENTAL

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
AGRAVADO  : IRON CESAR DE OLIVEIRA (PRESO)
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
INTERES.  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia QUINTA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão 
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental."
Os Srs. Ministros Ribeiro Dantas, Joel Ilan Paciornik, Felix Fischer e João Otávio de 

Noronha votaram com o Sr. Ministro Relator.
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